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APRESENTAÇÃO 

 
 

O Plano Municipal de Contingência contra o Novo Coronavírus (2019-nCoV) 

apresenta as recomendações técnicas para o desenvolvimento e a estruturação de uma 

vigilância que objetivando atualizações, informações e orientações aos profissionais de 

saúde e de outros setores quanto aos aspectos epidemiológicos e medidas de prevenção 

e controle do Novo Coronavírus (2019-nCoV), com vistas a possível de ocorrência de 

casos confirmados da doença no municipio de São José dos Ausentes. O Plano abrange 

diferentes áreas que deverão atuar de forma articulada. Dentre estas estão: a vigilância 

epidemiológica, vigilância sanitária, vigilância laboratorial, atenção primária à saúde, 

atenção secundária, além das ações de comunicação e divulgação. 

A vigilância em todo o Municipio não poderia prescindir da notificação, é necessária 

a investigação de todos os casos suspeitos de Novo Coronavírus (2019-nCoV) para que 

as medidas de prevenção e controle possam ser desencadeadas. Devido ao crescente 

aumento de pessoas suscetíveis ao Novo Coronavírus (2019-nCoV), a circulação do 

vírus em várias partes do mundo e importação de casos suspeitos para o Brasil, surge 

uma maior probabilidade de propagação viral. Desta forma, a Secretaria da Saúde de 

São José dos Ausentes, elabora um Plano de Contingência no sentido de controlar a 

entrada e disseminação do vírus, incluindo estratégias de vigilância epidemiológica, 

sanitária, laboratorial, dentre outros. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O Novo Coronavírus foi identificado como a causa do surto de doença respiratória 

detectado pela primeira vez em Wuhan, China. No início, muitos dos pacientes do surto 

na China, teriam algum vínculo com um grande mercado de frutos do mar e animais, 

sugerindo a disseminação de animais para pessoas. No entanto, um número crescente 

de pacientes não teve exposição ao mercado de animais, indicando a ocorrência de 

disseminação de pessoa para pessoa1. 

 
As infecções por coronavírus geralmente causam doenças respiratórias leves a 

moderadas, semelhantes a um resfriado comum, podendo evoluir ao óbito em alguns 

casos1. Alguns coronavírus podem causar doenças graves com impacto importante em 

termos de saúde pública, como a Síndrome Respiratória Aguda Grave (SARS-CoV), 

identificada em 2002 ea Síndrome Respiratória do Oriente Médio (MERS-CoV), 

identificada em 20122. 

 
Os sintomas mais comuns dessas infecções podem incluir sintomas respiratórios 

(tosse, dificuldade para respirar, batimento das asas nasais, entre outros)1,3,4 e febre (a 

febre pode não estar presente em alguns pacientes, como crianças, idosos, 

imunossuprimidos ou que fizeram uso de medicamentos para diminuir a febre)4,5. Alguns 

casos de infecções pelo Covid-19 apresentam sintomas gastrointestinais. Covid-19 se 

dissemina através de gotículas respiratórias quando os pacientes tossem, fala alto ou 

espirram. O contato próximo também é uma fonte de transmissão (por exemplo, contato 

com a conjuntiva da boca, nariz ou olhos através da mão contaminada). 

 
Ainda não foi estabelecido se a transmissão pode ocorrer através da mãe-bebê 

verticalmente ou através o leite materno5. O período de incubação acredita-se ser de até 

14 dias após a exposição e a suscetibilidade geral, por se tratar de um vírus novo. Sobre 

a imunidade não se sabe se a infecção em humanos que não evoluíram para o óbito irá 

gerar imunidade contra novas infecções e se essa imunidade é duradoura por toda a 

vida4. O que sabemos é que a projeção em relação aos números de casos está 

intimamente ligada à transmissibilidade e suscetibilidade. 
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Até o presente momento não existe vacina para prevenir a infecção por Covid-19. 

As medidas de prevenção e controle de infecção pelo Covid-19 devem ser 

implementadas pelos profissionais que atuam nos serviços de saúde para evitar ou 

reduzir ao máximo a transmissão demicrorganismos durante qualquer assistência à 

saúde realizada. 

 
Essas orientações são baseadas nas informações atualmente disponíveis sobre o 

Covid-19 e podem ser refinadas e atualizadas à medida que mais informações estiverem 

disponíveis, já que se trata de um microrganismo novo no mundo e, portanto, com poucas 

evidências sobre ele4–6. Este documento tem o objetivo de sistematizar as ações e 

procedimentos de responsabilidade da esfera estadual, de modo a apoiar em caráter 

complementar os gestores das unidades estaduais e municipais no que diz respeito à 

preparação de uma possível pandemia causada pelo Covid-19, de 

maneira antecipada e também na organização de fluxos para o enfrentamento de 

situações que saem da normalidade. 



Prefeitura Municipal de São José dos Ausentes 
Rua Professor Eduardo Inácio Pereira – 442 CEP: 95.280-000 Rio Grande do Sul (54) 3234-1100 

7 

 

 

 
 
 

2. OBJETIVOS DO PLANO DE CONTIGÊNCIA 

 
 

2.1. Geral 

Ações de prevenção e controle da doença de modo oportuno e eficaz diante a 

identificação de casos suspeitos. 

 
2.2. Específicos: 

• Descrever estratégias de identificação oportuna de casos suspeitos, 

conforme preconizado pelo Ministério da Saúde (MS), no sentido de controlar e reduzir 

a disseminação do Covid-19 no municipio; 

• Definir responsabilidades e prioridades na esfera municipal, assim como 

também organizar o fluxograma de resposta às emergências em saúde pública; 

• Orientar e recomendar medidas de controle e prevenção da doença, de 

forma ativa, imediata e oportuna; 

• Definir fluxos de referência para atendimento aos casos suspeitos com 

sintomas respiratórios leves e graves. 
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3. RESPONSABILIDADES MUNICIPAL NO PLANO DE CONTIGÊNCIA 
 

• Orientar o funcionamento da sala de situação no município após detecção 

da circulação viral do Covid-19 em território municipal, acompanhando indicadores 

epidemiológicos, operacionais e assistenciais; 

• Apoiar na intensificação e no monitoramento das ações dos 

procedimentos seguros para coleta de amostras; 

• Apoiar a intensificação da Vigilância dos Vírus Respiratórios frente à 

investigação de casos suspeitos e confirmados de Covid-19 na esfera municipal; 

• Consolidar as informações epidemiológicas e laboratoriais para subsidiar 

a tomada de decisão, por meio de boletins e notas técnicas; 

• Capacitar os profissionais para realização dos procedimentos seguros para 
coleta de amostras; 

• Sensibilizar os profissionais para a notificação, investigação e realização 

das ações de prevenção e controle do Covid-19, de forma oportuna; 

• Apoiar a UBS e Atençao Secundaria na investigação e situações 

inusitadas sempre que solicitado ou identificado, conforme a necessidade; 

• Estabelecer parcerias intersetoriais; 
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PLANO MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA PARA NOVO CORONAVÍRUS 

(2019-nCoV) NA ATENÇÃO BÁSICA. 
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     Reforço na estrutura de atendimento 
  
 

  O atendimento está sendo dividido em 3 pontos de apoio. 
 
Foi centralizado o atendimento de necessidades básicas no GINÁSIO MUNICIPAL DE 
ESPORTES LUIZ ROVARIS, os quais recebem atendimento para: 
 

• Aferição de pressão arterial e glicemia capilar; 

• Vacinas de rotina e as de campanha influenza; 

• Dispensação de medicamentos; 

• Curativo; 

• Atendimento psicológico; 

• Especialidades como, ginecologia, pediatria. 
Para diminuir o fluxo de pacientes na UNIDADE CENTRAL. 

 
  A UNIDADE CENTRAL foi divida em duas alas: 
 

• Sendo uma exclusivamente para atendimento inicial de pacientes com suspeita do 
COVID-19 e se necessário isolamento.  

• Na segunda ala atendimento para as demais doenças clinicas, e exames como 
Radiografia e Eletrocardiograma. 

 
 

Espectro clínico da Infecção por 2019-nCOV 

 
 

 
Doença não complicada (Pacientes perfil de atendimento das Unidades 

Básicas de Saúde) 

 
Agente Etiológico: Pertencente à família Coronaviridae, gênero Coronavírus, 

subdividido em três grupos principais, com base em propriedades genéticas e sorológicas. 

Cada grupo inclui muitos vírus que causam problemas de doença no homem, animais ou 

aves. 

• Ordem: Nidovirales 
 

• Família: Coronaviridae 
 

• RNA vírus 
 

• Infecção em mamíferos e aves 
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Período de Incubação: Estima-se que o período de incubação seja de 2 a 14 dias. 

 
 

 
Modo de transmissão: A transmissão dos coronavírus costuma ocorrer pelo ar ou 

por contato pessoal com secreções contaminadas, como: 

 
• Gotículas de saliva; 

 
• Espirro; 

 
• Tosse; 

 
• Secreção nasofaríngea; 

 
• Contato com pessoa doente; 

 
• Contato com objetos ou superfícies contaminadas, seguido de contato com 

a boca, nariz ou olhos. 
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Suscetibilidade: Existe suscetibilidade geral em todos os grupos, com idosos e 

pessoas com doenças preexistentes com maior probabilidade de se tornarem casos graves. 

 

 
Manifestações Clínicas: 

 
 

 
Os sinais e sintomas clínicos do Novo Coronavírus são principalmente 

respiratórios, semelhantes a um resfriado. Porém, podem causar infecção do trato 

respiratório inferior, como as pneumonias. Os principais são sintomas são: febre, tosse e 

dificuldade para respirar. 

 
 

A estratificação de gravidade dos casos suspeitos do Covid-19 deve se dar em 

consulta médica da seguinte forma: 

A. Casos leves. Aqueles que podem ser acompanhados completamente no 

âmbito da APS/ESF devido à menor gravidade do caso; e 

B. Casos graves. Aqueles que se encontram em situação de maior 

gravidade e, portanto, necessitam de estabilização na UBS e encaminhamento ao Hospital 

Nossa Senhora de Oliveira. 
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Tabela 1: Estratificação da gravidade de casos de Síndrome Gripal, Ministério da 

Saúde, 2020. 

 

 
Tratamento da Influenza. Ministério da Saúde 2017. 

 

- Protocolo de Manejo Clínico de Síndrome Respiratória Aguda Grave. Ministério da Saúde 

2010. 
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Tabela 2. Sinais e sintomas de gravidade para Síndrome Gripal, Ministério da 
Saúde, 2020 

 
 

 
Fonte:  

- WHO technical guidance - patient management - Coronavirus disease 2019 

- Kenneth McIntosh, MD. Severe acute respiratory syndrome (SARS).UpToDate Jan 2020. 

- Protocolo de Tratamento da Influenza. Ministério da Saúde 2017. 

- Protocolo de Manejo Clínico de Síndrome Respiratória Aguda Grave. Ministério da Saúde 
2010. 

- American Heart Association, 2015 
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Definição de Caso Suspeito: 
 

* Febre pode não estar presente em alguns casos como: pacientes jovens, idosos, 

imunossuprimidos ou situações em que o paciente tenha utilizado medicamento 

antitérmico previamente. 

** Transmissão local. Definimos como transmissão local, a confirmação 

laboratorial de transmissão do Covid-19 entre pessoas com vínculo epidemiológico 

comprovado. Os casos que ocorrerem entre familiares próximos ou profissionais de saúde 

de forma limitada não serão considerados transmissão local. 

 

Manejo Clínico na Atenção Básica: 

Seguindo as diretrizes do MS e da OMS, para o manejo clínico da infecção 

respiratória aguda, quando houver suspeita de infecção por Covid-19, orienta-se que 

sejam adotadas medidas gerais de prevenção, com o intuito de redução do risco de 

adquirir e/ou transmitir doenças respiratórias, tais como: 
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• Realizar frequente higienização das mãos, principalmente antes de consumir 
alimentos; 

• Utilizar lenço descartável para higiene nasal; 

• Cobrir nariz e boca quando espirrar ou tossir; 

• Evitar tocar mucosas de olhos, nariz e boca, e sempre higienizar com água 

e sabão ou álcool em gel na falta destes; 

• Não compartilhar objetos de uso pessoal, como talheres, pratos, copos ou 
garrafas; 

• Manter os ambientes bem ventilados; 

• Evitar contato próximo a pessoas que apresentem sinais ou sintomas da 
doença. 

 

Cuidados com o paciente 

 
1. Pacientes suspeitos devem utilizar máscara cirúrgica desde o momento 

em que forem identificados no acolhimento na Atenção Primária até sua chegada ao local 

de isolamento, que deve ocorrer o mais rápido possível. 

2. Encaminhar o caso suspeito para o isolamento que será disponibilizado 

dentro de cada Unidade Básica de Saúde. 

3. Qualquer pessoa que entrar em contato com o caso suspeito deve utilizar 

EPI (preferencial máscara n95, nas exposições por um tempo mais prolongado e 

procedimentos que gerem aerolização (P. ex: entubação, aspiração traqueal, ventilação 

não invasiva etc); eventualmente máscara cirúrgica em exposições eventuais de baixo 

risco; protetor ocular ou protetor de face; luvas; capote/avental); 

4. Realizar higiene de mãos. 

5. Alguns casos confirmados ou suspeitos para o novo coronavírus podem 

não necessitar de hospitalização, podendo ser acompanhados em domicílio. Porém, é 

necessário avaliar cada caso, levando-se em consideração se o ambiente domiciliar é 

adequado e se o paciente é capaz de seguir as medidas de precaução recomendadas 

pela equipe de saúde. 

6. Casos suspeitos ou confirmados para 2019-nCoV que não necessitem de 

hospitalização e o serviço de saúde opte pelo isolamento domiciliar, o médico poderá 

solicitar RX de tórax, hemograma e provas bioquímicas antes de serem dispensados para 
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o domicílio a depender da avaliação clínica do paciente. Estes pacientes deverão receber 

orientações de controle de infecção, prevenção de transmissão para contatos e sinais de 

alerta para possíveis complicações, procurar o serviço de saúde mais próximo a 

residência. 

7. Os casos leves devem ser acompanhados pela Atenção Primária à Saúde    e 

instituídas as medidas de precaução domiciliar. 

8. Os casos graves devem ser encaminhados a um Hospital de Referência para 

isolamento e tratamento. 

 

Acolhimento aos pacientes com suspeita e/ou confirmação de coronavíus 

nas Unidades Básicas de Saúde: 
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Sala de Isolamento nas Unidades Básicas de Saúde: 

 

 
Em todas as Unidades de Saúde do município de São José dos Ausentes, o 

atendimento dos casos suspeitos e/ou confirmados serão realizados dentro de uma sala 

específica de isolamento evitando a propagação do coronavírus. 

 

 
Notificação: 

 
A notificação imediata deve ser realizada no primeiro atendimento o mais rápido 

possível, a partir do conhecimento de CASO QUE SE ENQUADRE NA DEFINIÇÃO DE 

SUSPEITO. 

Os casos suspeitos de infecção por 2019-nCoV devem ser comunicados 

imediatamente pelo profissional de saúde responsável pelo atendimento, ao Setor 

Municipal de Vigilância Epidemiológica nos telefones (54) 3234-1061 ou disque-corona 

(54) 997157851. 

Após notificação do caso suspeito, deverá ser realizado busca ativa de contatos 

próximos (familiares, colegas de trabalho, entre outros, conforme investigação), devendo 

estes ser orientados sob a possibilidade de manifestação de sintomas e da necessidade 

de permanecer em afastamento temporário em domicílio, mantendo distância dos demais 

familiares, além de evitar o compartilhamento de utensílios domésticos e pessoais, até que 

seja descartada a suspeita. Os indivíduos próximos que manifestarem sintomas devem 

ser orientados a procurar imediatamente o serviço de saúde. O monitoramento dos casos 

suspeitos e dos contactantes deverá ser por 14 dias. 

 

 
Contato Próximo: Estar a aproximadamente dois metros de um paciente com 

suspeita de caso por Novo Coronavírus, dentro da mesma sala ou área de atendimento, 

por um período prolongado, sem uso de EPI. O contato próximo pode incluir: cuidar, morar, 

visitar ou compartilhar uma área ou sala de espera de assistência médica ou, ainda, nos 

casos de contato direto com fluidos corporais, enquanto não estiver usando o EPI 

recomendado. 
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Procedimentos realizados ao identificar casos suspeitos: 

Pacientes que apresentem sintomas leves, faz-se necessário o isolamento 

domiciliar, seguindo as orientações descritas abaixo: 

 

Fonte: WHO technical guidance - patient management - Coronavirus disease 2019 

 
 

Recomendações preventivas envolvendo todos os profissionais das 

Unidades Básicas de Saúde: 

 

Recomenda-se o uso dos seguintes EPI: 

· Máscara Cirúrgica em exposições eventuais de baixo risco; 



Prefeitura Municipal de São José dos Ausentes 
Rua Professor Eduardo Inácio Pereira – 442 CEP: 95.280-000 Rio Grande do Sul (54) 3234-1100 

20 

 

 

· Máscara Respirador N95, preferencial nas exposições por um tempo mais 
prolongado e procedimentos que gerem aerolização. 

 

· Protetor Ocular (óculos de segurança) quando houver risco de exposição 

do profissional a respingo de sangue, secreções corporais e excreções; 

· Os óculos, após o uso, devem sofrer processo de limpeza com água e 

sabão/ detergente e desinfecção. Sugere-se a desinfecção por fricção com álcool 70% 

após cada uso ou outro desinfetante recomendado pelo fabricante; 

· Luvas de Procedimento: devem ser utilizadas, conforme recomendada nas 

precauções padrão, quando houver risco de contato das mãos do profissional com 

sangue, fluidos corporais, secreções, excreções, mucosas, pele não íntegra e artigos ou 

equipamentos contaminados; 
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5. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 
A vigilância epidemiológica (VE) Covid-19 tem como objetivo geral orientar o 

Sistema Municipal de Vigilância em Saúde e a Rede de Serviços de Atenção à Saúde para 

atuação na identificação, notificação e manejo oportuno de casos suspeitos de infecção 

humana pelo Novo Coronavírus de modo a mitigar os riscos de transmissão sustentada 

no território municipal e realização de campanha de educação em saúde com os 

colaboradores e profissionais do setor privado sobre os usos de EPI’s corretamente além 

de procedimentos de higienização para prevenção ao corona virus; 

 

Objetivos específicos: 
 

Atualizar periodicamente o cenário epidemiológico com base nas evidências 

técnicas e científicas nacionais e/ou internacionais; 

Descrever o acometimento da doença segundo variáveis de tempo, pessoa e lugar; 

Prover análises epidemiológicas identificando grupos de risco; 

Subsidiar a gestão local na tomada de decisões baseadas em evidências; Evitar 

transmissão do vírus para profissionais de saúde e contatos próximos; Orientar sobre a 

conduta frente aos contatos próximos; 

Acompanhar a tendência da morbimortalidade associadas à doença; Identificar 

outros vírus respiratórios circulantes; 

Produzir e disseminar informações epidemiológicas como por exemplo os anexos 

a seguir: 
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ANEXO 1 
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ANEXO 2 
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ANEXO 3 
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ANEXO 4 

 
 

CRONOGRAMA CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DA REDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
➢ 09/03/2020: 

 
 

HORÁRIO: 10h30min 

LOCAL: SMS (Secretaria Municipal de Saúde) 

ASSUNTO: Capacitação de medidas preventivas e ações de controle do 

coronavírus. 

PUBLICO ALVO: Setor Administrativo/Pedagógico das Escolas do Municipio 

 
 

HORÁRIO: 13h30min 

LOCAL: SMS (Secretaria Municipal de Saúde) 

ASSUNTO: Capacitação de medidas preventivas e ações de controle do 

coronavírus. 

PÚBLICO ALVO: Equeipe Técnica (Médicos, Enfermeiros e Técnicos de 

Enfermagem) 

 
➢ 10/03/2020: 

 
 

HORÁRIO: 11h00min 

LOCAL: SMS (Secretaria Municipal de Saúde) 

ASSUNTO: Capacitação de medidas preventivas e ações de controle do 

coronavírus. 

PÚBLICO ALVO: Funcionários da SMS 

 
 

HORÁRIO: 13h15min 

LOCAL: SMS (Secretaria Municipal de Saúde) 

ASSUNTO: Capacitação de medidas preventivas e ações de controle do 

coronavírus. 
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PÚBLICO ALVO: Funcionários da UBS 

 
 

➢ 11/03/2020 

HORÁRIO: 13h30min 

LOCAL: SMS (Secretaria Municipal de Saúde) 

ASSUNTO: Capacitação de medidas preventivas e ações de controle do 

coronavírus. 

PÚBLICO ALVO: CRAS 

 
 

➢ 13/03/2020 

HORÁRIO: 10h00min 

LOCAL: SMS (Secretaria Municipal de Saúde) 

ASSUNTO: Capacitação de medidas preventivas e ações de controle do 

coronavírus. 

PÚBLICO ALVO: Agentes Comunitários de Saúde 



Prefeitura Municipal de São José dos Ausentes 
Rua Professor Eduardo Inácio Pereira – 442 CEP: 95.280-000 Rio Grande do Sul (54) 3234-1100 

27 

 

 

 
 

REFERÊNCIAS 
 

1.Protocolo de Tratamento do Novo Coronavírus (2019-nCoV). Brasilia; 2020. 
2.Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus 

2019-nCoV. Brasília: Ministério da Saúde; 2020. p. 22. 
3. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Boletim 

Epidemiológico No 01 Secretaria de Vigilância em Saúde SVS/MS-COE - Jan. 2020. 
Disponível em <http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/janeiro/28/Boletim- 
epidemiologicoSVS-28jan20.pdf>. 

4. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de 
Vigilância das Doenças Transmissíveis. Protocolo de tratamento de Influenza:2017. 
Brasília, 2018. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolo_tratamento_influenza_2 017.pdf 

5. ANVISA. Nota Técnica no 04/2020. Orientações para serviços desaúde: medidas 
de prevenção e controle que devem ser adotadas durante a assistência aos casos suspeitos 
ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus (2019- nCoV). Disponível em: 
ttp://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/271858 

http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/janeiro/28/Boletim-
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/janeiro/28/Boletim-
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolo_tratamento_influenza_2
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolo_tratamento_influenza_2

	FICHA CATALOGRÁFICA
	APRESENTAÇÃO
	1. INTRODUÇÃO
	2. OBJETIVOS DO PLANO DE CONTIGÊNCIA
	3. RESPONSABILIDADES MUNICIPAL NO PLANO DE CONTIGÊNCIA
	PLANO MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA PARA NOVO CORONAVÍRUS (2019-nCoV) NA ATENÇÃO BÁSICA.
	Manifestações Clínicas:
	Cuidados com o paciente
	Acolhimento aos pacientes com suspeita e/ou confirmação de coronavíus nas Unidades Básicas de Saúde:
	Notificação:


	Procedimentos realizados ao identificar casos suspeitos:
	Recomendações preventivas envolvendo todos os profissionais das Unidades Básicas de Saúde:
	5. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
	Objetivos específicos:
	 09/03/2020:
	 10/03/2020:
	 11/03/2020
	 13/03/2020




